
INDICAÇÃO Nº 
1963
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes providências no sentido de viabilizar a implantação de um Centro de Integração da Cidadania no município de São Sebastião. 

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo tem grandes débitos com o município de São Sebastião, no Litoral Norte, onde os investimentos ficam aquém das necessidades da população.

Entre as prioridades, vimos indicar a necessidade de criação de um Centro de Integração da Cidadania (CIC) naquela cidade, a exemplo do que já ocorre em vários bairros da Capital e em algumas cidades do Interior.

A experiência precisa ser transferida para outro municípios, onde a população enfrenta a precariedade dos serviços públicos e é aviltada em sua cidadania. 

A economia local tem hoje como principal base o turismo e a cidade está aquém de arrecadar recursos necessários para suprir inúmeras demandas. E sem o necessário apoio do Governo do Estado, a cidade e a população ficam sem poder desenvolver-se plenamente. 

Dentro desta perspectiva, a implantação de um Centro de Integração da Cidadania no município representaria um grande avanço. 

Como se sabe, as unidades do CIC facilitam o acesso à Justiça e são um incentivo à cidadania comunitária. É importante, também, que a unidade de São Sebastião  tenha o caráter de envolver a comunidade, proporcionando palestras informativas, orientações sociais e jurídicas, oficinas culturais etc. 

A instalação de uma unidade em São Sebastião certamente beneficiará, também, cidades vizinhas, até que se possa aumentar a quantidade de CICs para atender melhor o Litoral Norte.

Face as razões aqui expostas, sirvo-me do presente para apresentar esta  indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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